
Os servidores públicos inativos 
permanecem vinculados à entidade 

estatal que os aposentou? 

A Constituição Federal de 1988 e 
os Estatutos dos Funcionários 
Público~> de um modo geral c, em 

especial o do E!)tado de Pernambuco, estabele
cem norma.-; e!'clarecedoras da indagação aci
ma, senão vejamo:,: 

A Cana Magna tletemlina, ~m seu art. 
40. § 4°. 

·•o., prm·entos da aposentadoria serão 
revistos, na mesma proporção e 1wmesma da/Cl. 
sempre que se modificar a JY!I11Wleruçiio dos 
sen•idores em ath·idade. sendo também esten
didos aos inmiro::. quaisquer bemfícios Olti'Oil
tagens posteriormente concedidos aos sen•itlo
res em atividade, inclusive quando decorren
tes da transformação 011 reclassificação do 
cargo ou fimçiío em que se deu a aposcntndo
ria, na forma da lei". 

Ou seja. e!-.se mandamento constitu\:io
nal tem o fim de assegurar de plano a isonomia 
entre os servidoref\ ativos e os inativo~. Signi
fica que, caso o servidor inativo, quando em 
atividade. tiver preenchido os requisitos neces
sários ao auferimento de quai ... quer vantagens 
ou benefício!\ concedidos posteriom1ente (10!!> 

e m ati vidade, será obrigatória a extensão dos 
respectivos benefícios ou vantagens aos seus 
proventos, mantendo-o com o .. status·· do car
go como se em atividade estivesse. sem neces
sidade, por falta inclusave de fundamento, da 
sua regulamentação pelo legislador ordanário, 
por ser de aplicação imediata. 

Adilson Abreu Dallari. apesar da sua in
contestável preferêncJa pela eficácia limitada. 
reconhece a aplicabilidade imediata do dispos
to con::.Litucional mencionado, nos seguintes 
termos: 

40 

Síll·io Lins de Albuquerque * 

.. Pois bem, os wnsriwimes tle 1988. em 
fllgar de simplesmente retirarem a proibição, 
deixando tw pntdente critério do legislador or
dinário a opçiio de estender ou não os benefí
cios em cada caso, cm~forme suas peculiari
dade-.; e possihiltdades - com a generosidade 
inerente aos pródigos. e~tabeleteram. de vez, 
a obri~moriedade de extensão, consignando na 
parte jinal do§ -1" do art. 40: ... sendo também 
e.\femlitlos aos mativos qum.HJLier bel!(>jícios ou 
vanwgens poscerionnente cmwedidos aos ser
~itlores em mivitladP, inclusil·e quantln decor
remes da transformação ou reclassificação do 
carKo ou fzmçâo em que se deu a aposentado
ria. na forma da ler' (em ma obra "Regime 
Cunstttucional dos Servidores Públicos ··. Ed. 
RT. 2" &lição. SP. li.J92. pâg. 109). 

Nessa dtreção. já dccidaram o STJ e o 
STF. 

"O Constituinte de 1988 ao escabele
ceJ: no § ..f'' do em. 40 du CF. a revisüo dos 
provento.~. tw mesma daw e na mesma medi
da. roda 1·e.:- que se mod(ficar a remuneraçiio 
dos sen:idore.\ em (lflt·idade, ahrangendo vcm
tagem e benefícios po.Heriormente concedido.\. 
significa que, mesmo quando a lei esquece os 
inativos como querendo afastá-los do direito 
ao novo modo de remunerar o servidor ativo. 
ela nada é, pois contraria inquestionavelm en
te, o preceito constitucional. De tal modo, ain
da que a lei tenha extinguido u ma vantagem, 
instillddo nova ou introduzido outra fórmula 
de calculá-la no que respeita ao servidor em 
atividade. o aposentado tem o indeclinável di
reito de absor vê-la. Portanto, se os 
impeirames foram aposentados com venci
mentos e vantagens que eram próprios da-



qtwles que exerciam cargos de DAS. tudo o 
que se modificou para mcm quamo aos ocu
pallfl'\' ele car~o ele DAS. em arh·idade. del'e 
imegrar o patrimômo remunerarrírw dos ma
fii'Os. Pelo texto atual basta que haja qual
quer sorte de mudançtl 110 estado do servi
dor na ativa, decorrente ou llão da altera
ção do poder aquisitivo da moeda. Tal acrés
cimo de~·erá nece5sariamente incidir tam
bém nos prove111os dos inativos " f STJ. em 
Acórdão Unânime. da C. t'.\P. pub. em 041 
09195 - MS . .J.OY2-4-DF - Rei M/11 Cosra 
Luna -José Carlos Gcucw D 'A\·t"la Guede.\ 
.t Prestdeme do Supaior Tribunal de Jusri
ça) (Grifas nossos). 

"FUNCIONÁRIO - APOSENTADO
RIA. PROVENTOS IGUALDADE COM OS 
VENCIMENTOS DO PE)SOAL EM ATIVI
T>ADF - CF. ARI -+0. § .J'' I. Gmttficação 
conn•dtcla ao pe:.Mml em all\'ldcule. pelo 
er:erctcio do cargo t'm regimt' de dedicação 
t!.\clmil•a. incorporwulo-\l' am prm·emos \e 
arem/ida a co11diçiio dumme um terro ntí
mero de anos (L. 6.7Y4176. do Paraná). Ca
rlÍfl'l' pe~wal da grm~j'icaçüo que não se 
estende, por isso mesmo, automaticamente, 
aos inativos, senão aos que atenderam à 
exigência inscrita na lei estadual ... rSTJ -
RMS 2M - PR - 2" f Rl'l \.1111. Carlos 
Vt'llo.w- DJU 18.06.90). (Gr~fm nmmsl. 

"ISONOMIA- ATIVO::, E I'V'\TfVOS
PAR 4" DO AR! 40 T>A CF -
APLICABILIDADE A garantia insculpida no 
§ .;o do art. 40 da CF é de eficácia imediata. A 
revisiio dos provenros da apo.\'l'llftuloria e a e.\.
te/1\iio aos marivo.1 ele quaisquer benefícios e 
l'lllltaXells postennmu!lltc concedtdos aos ser
l'tdore\ em atil'ldade~ pre1sttpiiem. tiio-somen
re. a extstência da let pre\'CIIclo-rH em relação 
a e~fe\ Lílllmos. O silêncio do diploma legal 
quanto aos inativos não é de molde a afastar 
a obsen•ância da igualação .wb pena de rele
gar-se o preceito constitucional a plano se
cundário, potencializando-se a atuação do le
gb;/ador ordinário como se este fosse possível 
introdu::.iram no cenário j urídico, tempera
mentos à igualdade. Uma 1•e:: editada lei que 

implique outorga de direito aos sen •idores em 
atividade, dá-se, pela existência da norma 
constitucional, a repercussão no campo 
patrimonial dos aposentados. ;t locução con
tida a parte final do par. 4 11 em comento (na 
forma da lei apenas submete a situação dos 
inativos as balizas impostas 11a outorga do di
reito aos servidores da ativa .. (Supremo Tri
hwwl Tt•deral. AI 141.189-9 (A,~RR.)- DF-
2"T. Rt•l Min. Marco Aurélio DJU /.J.08.92) 
(ST .JI/98). 

1-tca claro. assim. que o Texto Constitu
cional não teve a intenção. por lhe faltar fun
dan1Lntaçáo lógico-jurídica. de considerar a 
inatt vidade em abstrato. uma vcL que é dada 
em um cargo ou em um emprego público. sen
do conseqüência direra do seu exercício por de
tenninado lapc;o de tempo. ou seJa, os provemos 
det:orrem dtretameme do exercícto p.tssado de 
um cargo público enquanto que os \t:ncimen
tos de um atuaL tendo, toda\ ia, naturc7a'i jurf
dtcas tc.lenttcas 

Atualmente_ é pacífica na jurisprudência 
c.le nossos Tribunais a impo:-.t.tbilidadc. por ser 
inconstituciOnal. do acúmulo de remuneração 
com provemos. uma vez que ambos decorrem 
do exercício de um cargo ou emprego públtco. 

O Supremo Tribunal Federal. quanto ao 
acúmulo de remuneração com proventos. deci
diu por ~ua impossibilidade ratificando. mais 
uma vez. o \'ínculo do cçervidor püblico inativo 
com a respectiva Entidade Estatal 

"SERVIDOR PÚBLICO - PROVENTOS 
E VENCIMENTOS- ACUMULAÇÃO- C. F, 
ttrf. 37. XVI, XVII- 1. A acwllulaçâo de pro
\'ento.\ e vencimenros sonumre é permirida 
quwulo .1e tratar de cargos. fimçiies nu empre
gos acumulm'eÍ.ç na tltt\'Ídwle. na forma per
mirida pl'la Cmwiwiçiio. C F. arr 37. XVI. 
XVII; arr. Y5. parágrafo ltlllCO. I Na vi~ência 
da C 011 wwiçiin de /Y-16, arr 185, que cnllti
nlw norma igual à qut e.Ha imc rtfa no art. 
37. XVI. CF/88. ti Jltrispnulêncw do Supre
mo Tnhunal Federal em no sc•nttdo da im
possihiliclade da acumttlaçüo dl' proventos 
com venctmentos. sa/\'fJ .w os cw-xos de que 
decorrem e nas remtmerct{ iit \ fossem 
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acumulâvei~. /1. Precedenre,· do STF: RE 
81. 729-SP. ERE 68.480. MS 19.902. RE 
77.237-SP, RE 76.241-RJ. (STF - RE 
163.20-1 - SP- TP- Rei. Min. Carlos Velloso 
- DJU 31.03.95). 

SERVIDOR PÚBLICO -ACUMULA
ÇÃO DE PROVENTOS COM VENCIMENTOS 
-lmpo.wbtlidade ctue resulw da norma conti
da no art. 37. XVI e XVII. da Constituiçiio 
Federal de 1988. Emendmll!nto assemado pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal, n. RE 
110 163.204 Relator Ministro Carlo~ Ve/loso. 
(STF- RE 141.73./- SP- r T. -Rei. Min. 
limar Galvâo - DJU 22.09.95). 

SERVIDOR PÚBLICO- PROVENTOS 
E VENCIMENTOS: ACUMULAÇÃO- C.F.. 
ART. 37, XVI, XVII. I. A actonulação de 
proventos e vencimé'n/fJ.s 10111ente é permitida 
quando se trata r de ca r~ os, .funções ou empre
gos acumuláveis tU/ ati\'iclade. na forma per
mitida pela Cmwawçiio. C.F., art. 37, XVI, 
XVII; an. 95. poráf(rt~{o tímco. /. Na vtgência 
da Constitwçiio de 19-16, an. 185. que conti
nlw norma tgual a que e1flÍ mscrita no art. 
37. XVI, CF/88, a Jtmsprudência do Supre
mo Tribunal Federal era no sentido da im
possibilulade da acumulação de prm•entos 
com vencimemos, salvo se m cargos de que 
decorrem ev.ws remunerações fossem 
acumuláveis. 11. Prel edenle:J do STF: RE 
81.729-SP. ERE 68 . ./80: MS 19.902. RE 
77.237-SP. RE 76.241-RJ. ( STF - RE 
163204-6 - SP- Rei. Min. Carlo.\ Velloso
J. 09.11.94). 

MANDADO Df. SEGURANÇA- VAU
DADE DO ATO ADMINISTRATIVO DESTA 
CORTE QUE CONDICIONOU A POSSE DE 
OFICIAL DA RESERVA REMUNERADA DO 
EXÉRCITO, NO CARGO DE TÉCNICO JU
DICIARIO DO QUADRO DA SECRETARIA 
DO TRIBUNA!.. À RENÚNCIA 
CONCOMITANTE AOS PROVENTOS DA 
RESERVA REMUNERADA - O Plenário des
ra Corre. recentemente. ao julgar o RE n" 
163.204, fi nnou o entendunemo de que. em face 
da arual Constrtwção. 11Cio se podem acumular 
pro\'entoJ com remuneração na ati~·idade. 
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qua,1do os cargos rferivos de que decorrem 
ambas essas remw1erações não sejam 
acumulúvea na am•idade. Improcedência da 
ale~ação de que. em se rratando de militar que 
aceita car~o puhltco c1vtl permanente. a única 
resmçâo que de .wfre é a previ\·ta no § 3" do 
anigo 42: a de ser tramferido para a reserva. 
A quesrão da acwnulação de prorentos com 
\'encimenTol. quer se trare de \en·idor público 
civil, se discipl11w comtuucionalmeme de modo 
igual: os proventos nâo podem ser acumula
dos com os vencimentos. Não sendo os 
provemos resultante.'i da resen•a remunerada 
acumulâveis com os vencimentos do cargo de 
rémico judiciário, se o impetrawe quiser to
mar posse neste. devcrâ necessariamente op
tar por sua remu11eraçtio. porquamo não se 
pode exercer cargo ptíblico gratuitamente, o 
que implim dizer que terá de renunciar à per
cepção dos prcJ\'elltns resultantes da inativida
de mtliwr (STF MS 22.182- RJ - TP - Rei. 
Min. Moreira Alves- DJU 10.08.95 ". 

Não é outro o entendimenLo de Celso 
Ribe1ro Bru.Los (In ComenLános à ConstiLUJÇão 
do Brc1sil. 3° volume. Tomo UI. 1• edição, pág. 
128, Editora SaraJ\ a. SP): 

.. Um sen·iclor não é aposemado em abs
traio. Nutre ele ~empre uma relação com o car
go. emprego ou fimçtio do qual foi aposenta
do. Não é esta. COIItculo. a ra::üo maior. Para 
nós o princípio fimdamenral é o da isonomia. 
que ganlta também essa feição específica de 
distender o mai.\ po.uível os vantagens que o 
Poder Pâblico possa proporcionar. 

( ... ) 
De outrc1 parte. mio 1•emos em que a pas

sagem para a aposentadoria seja um fator para 
liberali::.ar acumulações proibidas ao agente 
da aflva. Se enquamo nesta um \·ervtdor era 
proibido de nercer 11111 segundo cargo de de
terminada narure::.a. iHo se prendia a razões 
de imereue ptíbltco e até mesmo de tratamen
to (~ual a rodm dtamt elos prnilégios da Ad
ministração. A condição de aposentado em 
nada o dir:mfica para acrescer o seu palrimônio 
jurúlico a ponro de fa::er o que era proibido na 
ati1·a. Porwmo. o aposentado poderá acumu-



lm; enqua111o tal, mrgo que JÓ o pudesse na 
ativa ... ". 

Dessa forma. com esc.;e tratamenro 
1. onômico dispensado ao., servidore~ em ativi
dade com os inativos. a!)segurado pela Con-;ti
tuiçà() Federal e reconhecido pela jurisprudên
cia do Supremo Tribunal Federal c do Superior 
Tribunal de Justiça e hem assim pela melhor 
doutnna, toma-se evidente a extstêncta do vín
culo do servidor público Inativo com a Entida
de E'>tatal que o aposentou. 

Por sua vez, o Estatuto dos Funcionári
os Públicos do Estado de Pernambuco, Lei no 
6.123. de 20 de julho de 1968, como a exem
plo dos demais. deixa claro o inquestionável 
vínculo do servidor inatiVO com o Estado de 
Pernambuco, posto que no disposto do art. 199. 
inciso VI. v.g .. determina como pena discipli
nar a ~a'>sação da aposcntadona, ou seja. o ser
\ tdor aposentado permanece -.ubmetido ao re
gime estatutário dos funciOnários públtcos da 
Entidade Estatal que o tomou inauvo. 

Vale ser ressaltado que tivemos a opor
tunidadl! de analisar um desempate de um con-

cur o público eferuado por uma Prefeirura do 
Estado de Pernambuco, que detcrmmara em seu 
re<,pecttvo edital, na hipótese de igualdade de 
nota final. entre outros critérios, a preferência 
do candidato servidor públtco de outros pode
res. Ou seja, o Edital não realizou qualquer dis
tinção entre os servtdorcs púhlicos em ati vida
de c O'> servidore~ públicos tnati\ os. Todavia, 
o órgão responsável pela aplicação das regras 
de desempate, detxou de constdcrar o c;ervidor 
públtco tnativo compreendido na hipótese do 
cnténo acima transcrito- servidor público de 
outros poderes. Na oportun1dade. emiti parecer 
no sentido de tomar nulo o resultado de desem
pate do rc..,pectivo certame. em defesa da insti
tuição e da legalidade de seus atos, com o fim 
de evitar batalhas judiciais dispendiosas c de 
praticar a JUStiça interna. no exercício da 
autotutcla. com efettos retroattvos à data da 
respccma publicação- t>ficácta e\ lllne. 

* Sfll•io Lins de Albuquerque é advogado 
e Procurador judicial do 

Município do Recife. 
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